
MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 
CÓPIA 

LEI 1$ 912 

de 25 de setembro de I.973.- 
"Autoriza a Prefeitura municipal, celebrar/ 
convenio coa a i'..;ecretaria de Jatado  da 34u 
caçlo • a CARPE, para aapliagio e reforma 
do Coligia fotadual *sina Moreira * desta/ 
aldeai, e contém outras providanciaa*. 

O Povo 
por serer representantes, decretou e ou 

Art. le 

clpie de ¶anta Rita do sapuouf, 
seu nome sanciono a eeguiate 1ces 

toa o Chefe do Rzacutive Nuatoi.■ 

pal auteriaado a firmar ~vénia coa a 3acretaria de Estado da Sdueage e/ 
a CupEl.para ampliaçie e refonÁa do Coligis Estadual 0 1.nba 144reira*, das 
ta cidade na ízportanola da cassoomoom (quinbeatoe mil cruzeiros).- 

Art. 20 - Da importancia necessária a despe 
em oriunda soa a retorna e agpliagio, Gabara a prefeitura Municipal, roa-/ 

ponsabilidado ata a importancia da CR35.000,00 (tria:a e cinco mil cruzei-. 
roa), sendo e restante de reoponeabilidade da Secretaria de Lotado da Edu. 

dnicou a parto correspondente a Prefeitu-
ra Municipal, ocra paga em entortais e ~Viços tais coso* britas, transpor 

areia*, serviços de terraplanagem, ateio- 

Art. 30  O Canelai. a ser assinado, oonfor 
lema minuta anexo !toara fazendo parte integrante da primata lei.- 

Art. 40  - Pica o Cate do Executivo zunial. 
pai, autorizado a abrir no corrente ezereicio o ~Mito especial na imper.. 
tancia de OR$35.000,00, para fazer faca a acepipe& coa a parte da Prefeitura 
prevista no art. 2* da pre4ente lei.- 

Art. 50  as recurso* para abertura do cre-
dite especial autorizado no art. 40 desta Ui, aio os autorizados no art./ 
43 da Lei Moral a* 4320 de 17-©3-64•- 

art. 6* Revogadas as dlopeeiçiee es ciA• 
trdrio ~ruí esta lei az vigor na data de sua publicaniC.- 

Alando, portanto a todos a quem o ~amen 
azocuçio desta lei pertanaer que a cumpram e a façam cumprir tio Intel 

caias nela ele 

CONTINUA 



MOD. :3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

CONTINUAÇÃO 

LEI NI 912 
de 25 de setembro de 1.97310.. 

FiZISTirereSE 3 PUBLIOrm-SE. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DL SANTA MITA DO sikruCAI, ng SETEMBRO D1 1.973..... 

Paulo Coalha Azevedo 

PREFEITO MUNICUAL 

doa Robe 

• 
	 SECRETLE10 SUBSTITUTO 



ConvSnio celebrado entra a Secretaria da Esta 

da da Educação de Minas Gerais, a Comissão da 

Conatrução, Ampliação e Reconstrução dos ?ra-

dica Escolares do Estado - CARPE e a Prefeltu 

ra Municipal da Santa Rita do Sapuca£, para 

os fina que nele se declaram. 

Ralo presente CanvSnio, a Secretaria de Estado da Edu- 

cação da Minas Gerais, doravante dana minada SECRETARIA, 	representada 

nesta ato polo sou Secretário, Professor Anelo Corra Viana, a Coe:Le-

são da Construção, Ampliação o Reconstrução doa Prédios Escalaras do Es-

tado, donominada simplesmente CARPE, repracentada pelo seu Presidente, 

Doutor Paulo Diniz Chagas, e a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ga-

puca/1  neste ato, aiMpleamente PREFEITURA, reprasentada pelo sou Prufei 

to, Doutor Paulo Cunha Azevedo, celebram o presente Convénio, nos torra

da Lei 4.440, de 17 de outubro de 1934, da acordo com as seguintes cláu-

sulas e condiçães: 

1 

O preaente Convánio tem como objeto a realização 	da 

obras de reforma e/ou ampliação da prédios escolares estaduais localiza-

dos no município da Santa Rita do Sapuca/, nauta Estado, a serem executa 

das pela Prefeitura do referido município, segundo cronograma previamen-

te aprovado paios Convanantaa, devenda figurar dentro tala obras, como 

preferenciais a quaisquer outras, as do prédio do Colégio Estadual "Si-

nhá LiorciraTM, da cilada de Santa Rita do Sapucar. 

II 

Compota A SECRETARIA: 

a. =sumir a responsabilidade financeira das obras a-

té o valor de DS 460.2D0,00 (quatrocentos e sessenta mil a duzentos cru-

zeiros). 

b. realizar auditorias táanicas durante a execução das 



serviços; 

c. receber as obras, conjuntamente com a CARPE; 

d. embaraor ou retomar as obras, atraváa da CARPE, a 

seu critério e juizo sam que caiba a Prefeitura quaisquer indunizaçãce, 

a qualquer titulo. 

Compete a CASSE; 

a. repensar a P2edeitura, noa termee da cláusula II, 

inciso 20  a importáncia de Q 460.200,00 (quatrocentos 
e sessenta mil e 

duzentos cruzeiros), correspondente á 
parte atribuída pelo presente Can-

vánio á Secretaria, recureoa esses oriundos da Quota Federal do Salário 

Educaçáo-PAR/73; 
b, celebrar Termo da Ajuste, especifico, com a Prefei- 

tura, para execução do presente Convénio; 

c. fornecer à Prefeitura todos os elementos tácnicos 

neceseáries a boa execução dos serviços; 

d. executar, da comum acordo com a Secretaria, e 	em 

nome desta, quaisquer das atribuições expressau nen incisos 15 

da cláusula II deste Convénio. 

Iv 

Ccepete a PRZFEITWA: 

a. assumir a respcneabilidade das obras no valor de 

D'a 35.000,00 (trinta a cinco mil cruzeiros), em transportes, mão.de.obra 

etc., nos termos da Lei Cunicipal 912, de 25.09.73; 

b. aplicar os recursos e 
executar as obras nos ternos, 

prazos e condierZes estabelecidos pela orientação técnica da CARPE; 

c. celebrar Termo do Ajusto, especifico, com e CARPE, 

para execução do presente Convénio; 

d. 
administrar ou contratar os serviços sem que se es- 

tabeleçam quaisquer vincules emprewaticios entra técnicos 
e 

da abra a a Secretaria ou CARPE; 

operários 



e. 0.530:1Urar o permanente 	das autoridades 

Secretaria e da CARPE ao local doa obras; 

f. proceder A entrega das obreia apta sua conclusão, da 

acordo com o provisto na cláusula II, inciso m. 

V 

A importcncia da C 450,200,00 (quatrocentos e 	aus- 

zenta mil a duzentos cruzeiros), da responsabilidade da Secrataria, acara' 

repassada a Prefeitura, pula CARPE, naa prazos o nas condições que esta-

belecerem estes áltimos, no Temo du Ajusto que devarão celebrar para a 

exneução do presente Conveio, obedecidas aa normas em vigor na CARPE ao 

bre fiscalizações, controle e medição das obra. 

VI 

On rocuraam provenientes da Secretaria e da Prefeitura 

sorgo aplicados por esta, obrigatoriamente nas obrao de reforma e amplia 

çao do Colégio Estadual "Sinhá Ceroira" da acordo com o projeto, empeci 

ficações e orçamento elaboradas pela CARPE. 

VII 

Co saldos recultantea da execução das obras menciona-

das na cláusula VI serão iCualmonto aplicados em construZio, reconatru-

çao e reparos do prádiez escolares estaduais, da ensino dó ,.e grau, do 

Munia/pio de Santa Rita de Saaucaf a oerâo aplicados, nos termos e condi 

	

ções estábalecidos neste ConvSnio, pela Prafeitura, mediante plano 	da 

aplicaçâo previamente aprovado pela Secretarie. 

VIII 

O presente Convânio podará sor rescindido por acordo 

entre as Convenentes ou por inadimplância de qualquer delas e sa proeza-

sant, em qualquer doa casos, na forma legal. 



Belo Horizonte, 

p.dk/ul I' 0~ ft 

aio Cora Viana 

o de Es 	da Educação 

lo Diniz Chagas 

Presidente da 

da 1973 

c 

24 

lx 

O presento Cenvanio vigorar& a partir de sua assinatu-

ra, até o prazo final estabelecido pelos cronogremas da CARPE pare execu 

ção das obraa. 

E, par estarem assim justo° e acordes, celebrem este 

Convénio, em 5 (cinco) vias de igual teor, eus vão assinadas pelas par-

tas e pelas testemunhas abaixo: 

Paulo Cunha Azevedo 

Prefeito Wunicipal da Santa Rita do Sapucaí 

Testemunhas: 

2. 
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